LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°10.741, DE 1° DE OUTUBRO DE 2003

Dispbe sobre o Estatuto do ldoso e da
outras providéncias.

TITULO VI
DOS CRIMES

CAPITULO Il
DOS CRIMES EM ESPECIE

Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casasaddes entidades de longa
permanéncia, ou congéneres, ou ndo prover suassiga#es basicas, quando obrigado
por lei ou mandado:

Pena - detencéo de 6 (seis) meses a 3 (trés) anokae

Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saud&diou psiquica, do idoso,
submetendo-o a condi¢cdes desumanas ou degradaniesvando-o de alimentos e
cuidados indispensaveis, quando obrigado a fazé@ip,sujeitando-o a trabalho
excessivo ou inadequado:

Pena - detencéo de 2 (dois) meses a 1 (um) andta mu

8§ 1° Se do fato resulta lesdo corporal de natgenze:

Pena - reclusdo de 1 (um) a 4 (quatro) anos.

§ 2° Se resulta a morte:

Pena - reclusdo de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.

Art. 100. Constitui crime punivel com reclusdo déséis) meses a 1 (um)
ano e multa:

| - obstar 0 acesso de alguém a qualquer cargicp(ir motivo de idade;

Il - negar a alguém, por motivo de idade, empragtrabalho;

Il - recusar, retardar ou dificultar atendimento deixar de prestar
assisténcia a saude, sem justa causa, a pessaga idos

IV - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, serstp motivo, a execucéo de
ordem judicial expedida na acéo civil a que alusta kei;

V - recusar, retardar ou omitir dados técnicosspeinsaveis a propositura
da acéo civil objeto desta Lei, quando requisitgoids Ministério Publico.



